
                                                                                     

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

AQUISIÇÃO DE DUAS AMBULÂNCIAS E UM VEÍCULO DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2025  

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 26/09/2025 às 17:00 

 FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 06/10/2025 às 13:30  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 06/10/2025 às 14:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br 

 

PREÂMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos 

Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. 

Maurílio Lemos das Virgens, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos dos Decretos Municipais nº 256/2023, 

257/2023, 258/2023 e 260/2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, dentre outras cominações legais, e pelos princípios da supremacia e 

indisponibilidade do interesse público. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com 

o período do recebimento das propostas do dia 26/09/2025 às 17:00h até 06/09/2025 às 13:30h. O 

horário do início de disputa será 06/09/2025 às 14:00h e será conduzida pela Pregoeira Municipal. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente processo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE 

DUAS AMBULÂNCIAS E UM VEÍCULO DE 07 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as especificações do Termo de Referência, 

conforme ANEXO I. 

 

1.2. O certame seguirá a modalidade do Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento do 

MENOR PREÇO POR LOTE sob o modo de disputa ABERTO-FECHADO. 

1.3 O valor estimado para esta licitação é de R$ 559.856,67 (quinhentos e cinquenta e nove mil, 



                                                                                     

 

oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual é 

integrada ao Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), em respeito ao artigo 175 §1° da Lei 

14.133/21. 

 

2.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e subsequente 

registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite 

estabelecidos no preâmbulo e quadro resumo deste Edital 

 

2.3. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Cândido Sales. As demais condições constam do presente edital, seus anexos e minuta do contrato 

(art. 37, Constituição Federal). 

 

2.3.1. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas 

2.3.2. Sempre que a sessão pública do pregão precisar ser suspensa ou reaberta, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata" 

 

2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, bem como 

as demais normas que regem a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e 

apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 

eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 



                                                                                     

 

 

3.2. Não poderão disputar esta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre 

outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

e) Empresas consorciadas, uma vez que o consórcio cerceia a concorrência que poderia existir entre 

as empresas que o formam; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

g) Empresas com falência decretada; 

h) Entidades do Terceiro Setor; 

i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

j) Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada; 

k) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. 

 

3.3. A obtenção de benefícios pela condição de microempresa e empresa de pequeno porte fica 

limitada àquelas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme artigo 4°, §2° da Lei 

14.133/21. 

 

3.4. A participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa fica condicionada ao 

atendimento dos requisitos do artigo 16 da Lei 14.133. 

 



                                                                                     

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

 

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.6. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado. 

 

4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

4.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 



                                                                                     

 

4.9. O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES está isento de quaisquer custos de operacionalização e uso 

do sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos 

financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais 

compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as 

partes (Licitante/BLL – Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia 

da informação. 

 

4.10. O licitante deve comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

 

5. PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1. A proposta com o valor dos itens e demais informações conforme ANEXO II, além de seus 

eventuais  anexos, deverão ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário 

designados no preâmbulo. 

 

5.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 

5.1.2. A proposta e os lances respeitarão a quantidade mínima a ser cotada, mas não limitam em 

hipótese alguma a obrigação do proponente a quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

5.1.3. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 

5.1.4. A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

5.1.5. A proposta corrigida deverá conter indicação/especificação da marca, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

5.1.6. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

5.1.7. As propostas devem compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

5.1.8. A proposta e seus anexos devem ser escritas com data e local de sua realização e assinatura 

dos responsáveis. 

 

5.2. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 



                                                                                     

 

5.3. A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua apresentação. 

 

5.3.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

5.3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

5.3.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos 

os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 

5.3.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

 

5.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

abertura das propostas. 

 

5.5. Junto à proposta, sem prejuízo da exigência de outra documentação por parte do termo de 

referência, o licitante enviará declaração de que atende aos requisitos para a habilitação e de que a 

sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

 

5.5.1. Havendo campo próprio, a declaração pode ser preenchida diretamente na própria plataforma 

utilizada para a licitação. 

5.5.2 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.6. Junto à proposta e à declaração acima, os licitantes enquadráveis como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que quiserem se valer dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 

previstos neste edital deverão enviar declaração quanto a esta condição destacando que, neste ano-

calendário de realização da licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, sendo este limite observado também na presente licitação. 

 

5.6.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 



                                                                                     

 

14.133, de 2021 

 

6. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

6.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem ser feitos 

pelos licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 

 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de 

duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

 

6.2.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.2.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

6.2.3. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2.4. Durante o transcurso da etapa de lances abertos, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema, vedada a identificação da titularidade do lance. 

6.2.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior à proposta ou ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, mas não haverá intervalo mínimo na diferença de valores entre os lances 

ofertados por licitantes diferentes. 

6.2.6. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante 

não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

6.2.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.3. A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

6.3.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, nos termos acima, implica a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

6.4. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO – FECHADO, os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 

6.4.1. A etapa de lance tem duração mínima de 15 (quinze) minutos (fixo). Decorrido esse período, o 



                                                                                     

 

sistema acusará mensagem de fechamento. Após, é iniciado o período aleatório, que pode durar até 

10 (dez) minutos. Encerrado esse período, também se encerra a fase dos lances abertos. 

6.4.2. Na sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 

os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.4.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas até 10% superiores, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo 

6.4.4. Encerrada a etapa fechada, os lances serão ordenados e divulgados em ordem crescente, sendo 

também disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

 

6.5. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

6.5.1. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 

Administração promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação 

 

6.6. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. 

 

6.6.1. Ocorrendo o empate, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 

5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

6.6.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 

preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

6.6.3. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem 

no limite estabelecido no item 6.6, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

6.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 

limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 

novo lance. 

6.6.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 



                                                                                     

 

prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

 

6.7. Persistindo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

6.7.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

6.8. Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o Pregoeiro 

via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do 

Pregão”. 

 

6.8.1. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar  

Mensagens”. 

6.8.2. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes imediatamente e 

diretamente ao provedor: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

 

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 



                                                                                     

 

7.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em 

relação à proposta mais bem classificada, sendo permitido que a Pregoeira sane erros ou falhas que 

não alterem a substância e a validade jurídica das propostas, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

 

7.1.1. A Pregoeira solicitará ao licitante da oferta melhor classificada o novo envio da proposta e da 

documentação complementar exigida pelo  termo de referência adaptadas ao último lance ofertado, no 

prazo de 2 (duas) horas. 

7.1.2. O prazo concedido pode ser prorrogado por igual período mediante solicitação com justificativa 

aceita pela Pregoeira ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

7.3. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

 

7.3.1. A inexequibilidade a partir deste indício só será considerada após diligência da Pregoeira que 

comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.3.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

quanto à confirmação da exequibilidade da proposta, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

7.4. Será considerado vício insanável a participação de empresa credenciada no sistema da plataforma 

BLL na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte na plataforma sem o envio da 

declaração do item 5.6. 

 



                                                                                     

 

7.5. Será desclassificada a empresa quando não enviar a declaração do item 5.5 ou quando a enviar 

sem expressamente dizer que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega. 

 

7.6. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado 

 

7.6.1. Esta negociação pode ser feita também durante a verificação da conformidade da proposta mais 

bem classificada, antes de se desclassificar seu detentor exclusivamente em função de seu preço estar 

acima do máximo definido para a contratação. 

7.6.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.6.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais li 

citantes. 

7.6.4 Havendo necessidade em função do resultado da negociação, a Pregoeira solicitará o novo envio 

da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo termo de referência, 

adaptadas às novas condições vantajosas negociadas, no prazo de duas horas, prorrogado por igual 

período mediante solicitação com justificativa aceita pela Pregoeira ou, de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

7.6.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

7.7. Imediatamente após registrado o resultado do julgamento, será concedido na sessão pública prazo 

de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto julgamento 

das propostas no posterior momento oportuno, sob pena de preclusão. 

 

8. HABILITAÇÃO 

 

8.1. Aprovada a proposta no julgamento, a Pregoeira solicitará do detentor da proposta aprovada a 

apresentação dos documentos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

 

8.1.1. Os documentos particulares apresentados devem ser escritos com data e local de sua realização 

e assinatura dos responsáveis 



                                                                                     

 

 

8.2. A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a capacidade 

de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em: 

 

a) Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual ou EIRELI; 

b) Ato constitutivo em vigor e instrumento de designação dos administradores, arquivados no registro 

competente, para as demais sociedades; 

c) Decreto de autorização para funcionamento no Brasil, no caso de sociedade estrangeira; 

d) Documentos pessoais dos sócios. 

 

8.2.1. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do 

próprio ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa 

previsão de poderes especiais para a prática dos atos extra-administrativos necessários para a 

contratação com ente público. 

 

8.3 Habilitação técnica se dará mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de fornecimento do lote 

arrematado, com características e quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas 

a qualquer tempo. Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o 

papel timbrado da empresa emitente do atestado. Quanto ao(s)atestado(s)fornecido(s) por órgãos 

públicos, os mesmos não serão aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou 

presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem 

competência legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos; 

 

a.1) O atestado apresentado deve conter: dados do contratado e do contratante (razão social, endereço 

completo, CNPJ, e responsável pelas informações que assina o documento), identificação do objeto 

fornecido com os respectivos quantitativos e local de fornecimento; 

 

b) Alvará de Funcionamento; 

c) Certificação de que os veículos estão devidamente homologados no DENATRAN. 

d) Declaração de atendimento às normas da ANVISA (no caso das ambulâncias). 

e) Declaração de atendimento às Resoluções do CONTRAN aplicáveis. 

 

8.4. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 



                                                                                     

 

requi sitos: 

 

a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual, na forma da legislação local; 

c) regularidade fiscal: 

 

c.1) perante a fazenda federal, a ser provada mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, os quais  já abarcam as contribuições sociais 

c.2) perante a fazenda estadual, na forma da legislação local, envolvendo os débitos  inscritos na dívida 

ativa; 

 

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou certidão positiva com os mesmos efeitos; 

f) o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante apresentação de 

declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e 

nem de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; 

g) a observância ao disposto no artigo 63, IV da Lei 14.133, mediante declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

8.4.1. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio ou sede 

do estabelecimento que executará a prestação contratada. 

8.4.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, e a regularidade em questão somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato ou ata. 

8.4.3 A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida para a 

regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade fiscal não 

eximem o licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o sistema da seguridade 

social. 

 

8.5. A habilitação econômico-financeira será comprovada mediante à apresentação dos seguintes 



                                                                                     

 

documentos: 

 

a) Certidão negativa de feitos sobre  falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta Comercial 

do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

b.1) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 

ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento; 

 

8.5.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser apresentado Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 

8.5.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão apresentar demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

 

8.6. DEMAIS DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração de que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;  

b) Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  

c) Declaração de Não Parentesco: que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos 

da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 

14, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021;  

d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, dando ciência que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação.  

e) Declaração de concordância e aceitação das condições gerais;  

g) Declaração de Microempresa e ou Empresa de Pequeno Porte.  

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, exigida apenas 

para as empresas que possuam 100 ou mais empregados, conforme previsto no Art. 93 da Lei nº 

8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social). 

i) Declaração de que sua proposta econômica abrange todos os custos necessários ao fornecimento 

dos itens licitados. 

j) Declaração de que possui, ou terá disponibilidade, dos equipamentos, materiais e estruturas 

necessários para atender ao contrato. 



                                                                                     

 

 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo, em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

8.7.1. A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7.2. Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode a Pregoeira exigir 

reconhecimento de firma, apresentação do documento original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

8.7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

quanto à complementação de informações ou atualização de documentos na forma acima prevista, o 

seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.8. A habilitação ou inabilitação será registrada em ata. 

 

8.8.1. Imediatamente após o registro, será concedido na sessão pública prazo de 10 (dez) minu tos para 

que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto ao ato de habilitação ou inabilitação, 

sob pena de preclusão. 

8.8.2. Inabilitado o detentor da proposta até então aprovada, a Pregoeira passará a examinar a 

conformidade da proposta subsequente, na ordem de classificação. 

 

9. ENCERRAMENTO 

 

9.1. Habilitado o detentor da proposta aprovada, a Pregoeira lavrará a ata da sessão, contendo registro 

de todas as ocorrências relevantes. 

 

9.1.1 Da lavratura da ata da sessão, fica o licitante que havia manifestado intenção de recorrer, se 

houver, intimado para apresentar as razões do recurso via sistema, no prazo de três dias úteis. 

9.1.2. Havendo apresentação das razões de recurso, sua interposição será divulgada para que os 

demais licitantes apresentem as contrarrazões no mesmo prazo. 

9.1.3. Será assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.1.4 O recurso será dirigido a Pregoeira, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 



                                                                                     

 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.1.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados 

 

9.2. Não havendo recurso, fica a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado  vencedor. 

 

9.2.1. Não sendo o caso de saneamento de irregularidades, revogação ou anulação, a licitação será 

homologada. 

 

10. PENALIDADES 

 

10.1. As infrações, penalidades e os procedimentos evolvidos aplicáveis nesta licitação e nos atos e 

negócios que dela resultam serão os previstos no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133, do artigo 155 

ao artigo 163. 

 

10.1.1. A multa do artigo 156, II será aplicada sempre na fração entre 10% e 30%, calculados: 

 

a) sobre o valor da parte da execução prejudicada, nas hipóteses dos incisos I, II, III e VII do artigo 

155 da Lei 14.133; 

b) sobre o valor da proposta, nas hipóteses dos incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI, XII do  artigo 155 da 

Lei 14.133. 

 

10.1.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa diária de 

mora, na fração de 1% sobre o valor a ser executado. 

10.1.3. Quando a multa de mora chegar a 10% ou mais sobre o valor a ser executado, em função 

dos dias de atraso, será convertida na multa compensatória do artigo 156, II. 

 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Dos contratos originados, as atividades de gestão e de fiscalização, previstas no artigo 117 da 

Lei 14.133, serão realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, naquilo que cabível, conforme 

o modelo de gestão do contrato previsto no termo de referência. 

 

11.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada pela gestora Jouanna Mourena Santos 



                                                                                     

 

Lima, ocupante do cargo de Secretária de Saúde, e/ou fiscal do contrato Michael Queiroz Santana, 

atualmente ocupante do cargo de Coordenador de Transportes do Município, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.2. Os gestores e fiscais designados e de substituição definida por cada órgão participa nte e pelo 

órgão gerenciador, conforme o termo de referência, ficarão responsáveis pelas funções de gestão e 

fiscalização das contratações realizadas pelos respectivos órgãos que os designaram. 

 

12. ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. A contar da ordem de fornecimento, conforme a necessidade de aquisição e com respaldo em 

instrumento hábil previsto no artigo 95 da Lei 14.133 e em crédito orçamentário identificado, o 

fornecedor terá 10 (dez) dias para a entrega do objeto solicitado na Sede da Farmácia Municipal no 

horário de Segunda-Feira à Sexta-Feira, das 08h00min às 17h00min, podendo este prazo ser 

prorrogado por igual período, desde que exista motivo devidamente justificado e a Administração 

Municipal o acate. 

 

12.1.1. Os prazos e métodos envolvendo o procedimento interno do recebimento provisório do objeto 

são os definidos no termo de referência, e o recebimento definitivo será feito mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências envolvendo o objeto. 

 

a) O recebimento provisório do objeto será feito por servidor responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico, em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contrato. 

b) O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração Municipal, dar-

se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua, assinado pelas 

partes envolvidas, após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

respeitando a previsão do art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.1.2. Os fiscais do contrato ficarão a cargo do recebimento provisório, e os gestores do contrato 

ficarão a cargo do recebimento definitivo. 

12.1.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o previsto. 

12.1.4. Havendo necessidade de substituição ou complementação do objeto entregue, a Administração 

notificará o contratado para regularizar o fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado a partir da solicitação, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso já em atraso. 

12.1.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ético-profissional pela 



                                                                                     

 

perfeita execução do contrato. 

 

12.2. O pagamento seguirá o preço registrado e será efetuado em até 30 (trinta) dias contados após a 

apresentação da nota fiscal eletrônica emitida em função dos produtos entregues, conforme solicitado, 

respeitada a disponibilização financeira e a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, observada a categoria do contrato conforme o artigo 141 da Lei 14.133. 

 

12.2.1. Havendo irregularidades, a nota fiscal será devolvida para correções, e o prazo para pagamento 

é reiniciado a partir da nova entrega, regularizada. 

12.2.2. Havendo parte incontroversa não afetada por qualquer irregularidade, o pagamento que lhe diz 

respeito deve ser liberado dentro do prazo inicial. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Até o dia 01 de Outubro de 2025 às 23:59 horas qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências  ou impugnar o ato convocatório do pregão, de forma eletrônica no site 

bllcompras.com com cópia para  o e-mail  licitacaopmcs21@gmail.com. 

 

13.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico   

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

13.2. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Cândido Sales/BA. 

13.3. Na falta de legislação específica, a identificação e qualificação do licitante ou adjudicatário, na 

proposta, nas declarações e no contrato seguirá o artigo 319, II do Código de Processo Civil, 

consistindo, no caso de licitante com atividade empresarial, no nome empresarial, no número de 

inscrição no CNPJ, no endereço eletrônico e no domicílio ou sede do estabelecimento que executará 

a prestação contratada. 

 

14. DOS ANEXOS AO EDITAL 

 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO III – Modelo de declaração de habilitação social  

ANEXO IV – Minuta do Contrato 

mailto:licitacao@buerarema.ba.gov.br.


                                                                                     

 

Cândido Sales/BA, 24 de Setembro de 2025 

 

 

AIDE SANTOS NUNES 

Gerente do Setor de Licitações



                                                                                     

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Definição do objeto 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

aquisição de veículos automotores novos, de primeiro uso, zero quilômetro, sem uso anterior e em 

perfeito estado de conservação e funcionamento, sendo: 

 

• 02 (duas) ambulâncias tipo A – simples remoção, devidamente equipadas e adaptadas de acordo 

com as normas técnicas vigentes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN), destinadas ao transporte de pacientes em condições clínicas 

estáveis, em conformidade com a Resolução RDC nº 50/2002 da ANVISA e a Resolução CONTRAN 

nº 20/2014, ou normas posteriores que venham a substituí-las; 

• 01 (um) veículo utilitário de 07 (sete) lugares, tipo van ou similar, destinado ao transporte de 

profissionais da saúde e usuários atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, com especificações 

mínimas de segurança, acessibilidade, potência, conforto e durabilidade compatíveis com a finalidade 

pública. 

 

Os veículos deverão ser entregues com garantia mínima de fábrica, documentação regularizada, 

emplacados e licenciados, prontos para imediato uso, no prazo estabelecido pela Administração, 

visando atender às demandas operacionais e assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.1 Quantitativos 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

Veículo ambulância tipo furgão ou Pick-up, para simples remoção com potência 
mínima 95cv, três portas sendo duas na cabine e uma na ambulância, cilindrada 
mínima 1.300cc, cintos de segurança dianteiros com ajuste de altura, tanque de 
combustível mínimo 53 litros, roda aro 15'' original de fábrica, direção elétrica, ar 
condicionado, computador de bordo, espelhos retrovisores externo elétrico com 
sistema tilt-down, para-choque na cor do veículo, trava elétrica das portas, vidro 
elétrico nas portas, controle de tração e estabilidade, sensor de monitoramento de 
pressão dos pneus, distância entre eixo  minimo 2.737 mm, altura  minimo 1,61 m 
de altura, largura minimo 1,73 m, vão livre do solo minimo 19 cm, Capacidade de 
carga 720 kg, sendo todos os itens originais de fábrica, Comprimento externo 
mínimo do veículo transformado 4.800 mm devidamente comprovado pelo CCT 
(Certificado de Capacitação Técnica). 
   
Descritivo da Transformação: Interior da transformação ambulância 
confeccionado em fibra de vidro sem emendas e sem acabamento em silicone entre 
o teto, laterais, armário, banco baú e piso, sendo necessário para total higienização 
e não proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
Divisória entre cabine do motorista e passageiro permanecendo original de fábrica;  

UND 02 



                                                                                     

 

Piso antiderrapante em fibra de vidro sem emendas para total higienização, 
contendo no mínimo 2.100 mm com trilho em fibra para entrada e saída da maca;  
Revestimento do interno da ambulância nas laterais, teto e piso em fibra de vidro 
sem emendas para total higienização; todo o interior da ambulância desde piso, 
armário com cantos arredondados para segurança do paciente e acompanhantes;  
Junto à proposta/habilitação Laudo da PINTURA ou proteção do PISO, PAREDES 
INTERNAS, DIVISÓRIA, E ARMÁRIO comprovando que os mesmos são utilizados 
matérias antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática; junto à 
proposta/habilitação ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução CONTRAN 
N 498/14 – Dispõe sobre requisitos aplicáveis no revestimento interno do veículo 
ambulância que está sendo ofertado” em nome da empresa transformadora; 
 
SISTEMA ELÉTRICO: Iluminação interna em LED 12V; 02 Tomadas 12v;  
 
MACA: Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm, cabeceira voltada 
para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04 
rodízios giratórios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus 
de borracha maciça e sistema de freios. Com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, 
podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos à 
mesma, sendo um deles com sistema de 04 pontas para fixação dos ombros e tórax 
do paciente, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida de sistema de elevação do 
tronco do paciente em pelo menos 45 graus e com garantia mínima de 24 meses. 
Com colchonete impermeável, lavável, sem zíper, com espuma interna de 
densidade 33 kgf/m³. Deverão ser apresentados: Autorização de funcionamento de 
empresa fabricante da maca e registro ou cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico  
com ensaio de deformação da estrutura com carga distribuída mínima de 490 KG e 
capacidade de carga mínima de 290 KG conforme requisitos ABNT NBR 
14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 
1789:2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o 
objetivo de avaliar através de acompanhamento técnico, o desempenho, segurança 
e performance do sistema de ancoragem de macas, conforme requisito da norma 
NBR 14561/2000 feito por laboratório devidamente credenciado, referente a maca 
que será entregue; Veículo com capacidade mínima de lotação para 06 ocupantes 
juntamente com a maca retrátil; 
  
ARMÁRIO: Armário frontal interno localizado na região superior da transformação 
ambulância em fibra de vidro; 
  
BANCOS: 01 banco baú confeccionado em fibra de vidro na lateral para um 
acompanhante com cinto de segurança, estofamento em courvin de alta resistência, 
com acento e encosto das costas;  02 bancos tubulares na lateral para dois 
acompanhantes com cinto de segurança individual, estofamento em courvin de alta 
resistência, com acento e encosto das costas; Junto à proposta/habilitação ensaio 
de ancoragem do cinto de segurança dos bancos conforme portaria 190/09 e norma 
ABNT 14.561/2000, COTRAN n° 48/98 em nome da empresa transformadora 
referente ao veículo ofertado conforme Portaria 990/2022 Art. 12; 
 
OXIGENOTERAPIA: Suporte para fixação de 01 cilindro de oxigênio com 
capacidade de 03 litros; 01 Cilindro de oxigênio com capacidade de 03 litros;  
Régua de oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / aspirador / umidificador; Rede de 
oxigênio com válvula e manômetro em local de fácil visualização; 01 suporte para 
soro e plasma;  
 



                                                                                     

 

SINALIZADOR: Sinalizador frontal em barra linear com 03 lentes injetadas de 
policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo de 690 mm, largura mínima de 
290 mm, mínimo de 05 blocos dianteiros, 05 blocos traseiros e 02 blocos laterais 
sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora em 
cada LEDs; O modulo de controle deverá permitir a  geração de efeitos luminosos 
que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência 
com no mínimo de treze efeitos luminosos de flash distintos; Sinalizador Acústico 
com amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante; 
  
VENTILADOR/EXAUSTOR: 
01 eletro ventilador de alta rotação no teto da ambulância com proteção em cúpula 
de fibra;  
01 eletro exaustor de alta rotação no teto da ambulância com proteção em cúpula 
de fibra;  
 
DEMAIS ITENS: 
Pintura interna à base de poliuretano (PU), bicomponente, pré-dosadas com ótima 
resistência proporcionando ao ambiente interno total higienização e lavagem com 
água; Pintura externa na cor do veículo; Mínimo de uma janela lateral com vidro 
corrediço, comprimento mínimo 1.450 mm e altura mínimo de 580 mm, fixada com 
cola PU sem borracha para melhor vedação e com abertura para saída de água; 
Tampa traseira inteiriça com abertura na vertical a fim de facilitar a entrada e saída 
do paciente em local com trânsito intenso com 01 vidro traseiro, 02 amortecedores 
a gás, 01 aerofólio, 01 break light, fechadura, trincos, chave e 02 dobradiças em aço 
na porta traseira; Serigrafia na ambulância com vinil adesivo modelo composto por 
cruzes e a palavra Ambulância capô, vidros laterais e traseiro; Apresentar junto à 
proposta/habilitação comprovante de capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 
142 de 26/2019 INMETRO, caso esteja vencido apresentar junto o comprovante de 
sistema de gestão de qualidade conforme “Portaria 190/2009” em nome da empresa 
transformadora, e certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) “Resolução 
291/2008”, “Portaria 160/2017” referente à marca e modelo do veículo ofertado, 
Juntamente com o projeto básico da adaptação com layout  devidamente assinado, 
com firma reconhecida ou assinatura digital pelo responsável técnico do projeto, 
conforme portaria DENATRAN 190/2009, portaria 990/2022 e portaria 142/2019, 
correspondendo ao veículo ofertado na proposta comercial. Entrega será feita 
somente por plataforma auto guincho. 
 
Itens que deverão ser inclusos: 
 
-Ar compartimento do paciente. 
-Aspirador de secreção. 
-Bolsa com prancha polietileno. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

VEÍCULO 0 KM; CAPACIDADE PARA 7 PESSOAS; 2025/2026; BRANCO; MOTOR 
1.0 TURBO; FLEX; CÂMBIO AUTOMÁTICO; ALTURA MÍNIMA DO SOLO 200 MM; 
CONTROLE DE ESTABILIDADE E DE TRAÇÃO; LUZES DE RODAGEM DIURNA 
EM LED; DIREÇÃO ELÉTRICA; SISTEMA MULTIMÍDIA; AR CONDICIONADO 
MANUAL, COM SISTEMA DE VENTILAÇÃO SUPLEMENTAR PARA FILEIRAS 
TRASEIRAS; VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS; TERCEIRA FILEIRA DE BANCOS 
(2 ASSENTOS REBATÍVEIS/REMOVÍVEIS) PARA COMPLEMENTAR OS 7 
LUGARES; 1 PORTA USB TIPO A DE RECARGA E DADOS E TOMADA 12V NO 
PAINEL; 2 AIRBAGS: FRONTAL CONDUTOR E PASSAGEIRO; ALARME 
PERIFÉRICO; ANTENA DIANTEIRA E 6 ALTO-FALANTES; BANCOS COM 
REVESTIMENTO DE TECIDO; BANCOS DIANTEIROS COM APOIO DE CABEÇA 
INTEGRADO; BLUETOOTH; CAPA DO RETROVISOR TEXTURIZADA; CAIXA DE 

UND 01 



                                                                                     

 

CÂMBIO AUTOMÁTICA CVT COM 7 MARCHAS SIMULADAS; CHAVE PRINCIPAL 
CANIVETE COM CONTROLE DE ABERTURA REMOTO; COMANDO INTERNO 
DE ABERTURA DA TAMPA DE COMBUSTÍVEL; ESPELHO DE CORTESIA NO 
PARA SOL MOTORISTA E PASSAGEIRO; ESTEPE DE USO TEMPORÁRIO; 
MONITORAMENTO PRESSÃO DOS PNEUS; LIMPADOR E DESEMBAÇADOR 
DE VIDRO TRASEIRO; LUZ DE CORTESIA DIANTEIRA E TRASEIRA; LUZES 
INDICADORAS DE DIREÇÃO NOS RETROVISORES; LUZ DE CORTESIA NO 
PORTA MALAS; RODAS DE AÇO 16; TRAVAMENTO CENTRAL; TRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO DAS PORTAS E DO PORTA-MALAS COM VEÍCULO EM 
MOVIMENTO; VOLANTE COM CONTROLE DE ÁUDIO; 2 PORTAS USB C DE 
RÁPIDO CARREGAMENTO PARA 2ª FILEIRA; LUZ NO PORTA-LUVAS 

 

2. Fundamentação da contratação 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reforçar a frota da Secretaria Municipal de 

Saúde com veículos adequados para o transporte seguro de pacientes e de profissionais da saúde, 

em conformidade com a política pública de garantia do direito constitucional à saúde (art. 6º e art. 196 

da Constituição Federal). 

 

A aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A – simples remoção é imprescindível para assegurar a 

remoção e transferência de pacientes em condições clínicas estáveis, garantindo agilidade no 

atendimento pré-hospitalar, transporte intermunicipal quando necessário, além de atender ocorrências 

de urgência que demandem deslocamento rápido. Ressalta-se que tais veículos devem atender às 

normas da ANVISA e do CONTRAN, possibilitando condições de segurança, higiene e adequação 

técnica aos pacientes e profissionais envolvidos. 

 

O veículo utilitário de 07 (sete) lugares justifica-se pelo fato de que a Secretaria Municipal de Saúde 

necessita realizar o transporte de equipes multiprofissionais, servidores e usuários em deslocamentos 

relacionados a consultas, exames, campanhas e outros atendimentos de saúde. Tal veículo 

possibilitará maior eficiência logística, conforto e economia no transporte coletivo, evitando a utilização 

de múltiplos veículos menores e contribuindo para a otimização de recursos públicos. 

 

Do ponto de vista jurídico, a contratação está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, especialmente no 

art. 11, inciso I (planejamento das contratações), no art. 18, §1º (necessidade do Estudo Técnico 

Preliminar para caracterização da contratação), e no art. 28, inciso I (modalidade pregão para aquisição 

de bens e serviços comuns). A licitação visa assegurar a observância do princípio da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, em atendimento ao art. 37, XXI, da Constituição Federal e ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Portanto, a contratação em questão é medida necessária, oportuna e adequada para garantir a 

continuidade e a melhoria dos serviços públicos de saúde prestados à população, especialmente no 



                                                                                     

 

que tange ao transporte de pacientes e profissionais, promovendo maior eficiência, economicidade e 

segurança. 

 

3. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto 

 

A solução adotada consiste na aquisição de 02 (duas) ambulâncias tipo A – simples remoção e 01 

(um) veículo utilitário de 07 (sete) lugares, todos novos, de primeiro uso, zero quilômetro, emplacados, 

licenciados e com garantia de fábrica, devidamente adequados às normas técnicas e regulatórias 

aplicáveis ao setor automotivo e à área da saúde. 

 

O ciclo de vida do objeto abrange as seguintes fases: 

 

a) Planejamento da aquisição: definição das especificações técnicas em conformidade com as 

normas da ANVISA e do CONTRAN para as ambulâncias e com as exigências de segurança e conforto 

para o veículo de 07 lugares, de forma a assegurar que o objeto contratado atenda plenamente à 

finalidade pública. 

 

b) Fornecimento e entrega: a empresa vencedora deverá realizar a entrega dos veículos no prazo 

estipulado, já devidamente documentados, emplacados, licenciados e prontos para uso imediato, com 

manual do proprietário e todas as revisões iniciais recomendadas pelo fabricante. 

 

c) Utilização: os veículos serão utilizados de forma contínua pela Secretaria Municipal de Saúde, em 

atividades relacionadas ao transporte de pacientes, profissionais e usuários do sistema de saúde, 

sendo fundamental sua disponibilidade para atendimentos emergenciais e rotineiros. 

 

d) Manutenção e assistência técnica: a solução contempla a obrigatoriedade de garantia mínima de 

fábrica (ou a maior oferecida pelo fabricante) e a existência de rede de assistência técnica autorizada 

em localidade acessível ao Município, assegurando revisões preventivas, manutenções corretivas e 

substituição de peças originais quando necessário, garantindo a segurança e a longevidade do bem. 

 

e) Suporte e atualização: no caso das ambulâncias, é necessário que todos os equipamentos 

instalados estejam em conformidade com os padrões sanitários vigentes, com possibilidade de 

atualização ou substituição durante o período de garantia em caso de falhas. 

 

f) Descarte/substituição: ao final da vida útil dos veículos, a Administração poderá realizar a baixa 

patrimonial e substituição por novos bens, em conformidade com a legislação aplicável à gestão de 



                                                                                     

 

bens públicos, promovendo a destinação correta dos veículos inservíveis e garantindo a continuidade 

do serviço público. 

 

Dessa forma, a solução escolhida atende a todo o ciclo de vida do objeto, garantindo desde o 

planejamento da aquisição até a utilização, manutenção, suporte e eventual substituição dos veículos, 

assegurando economicidade, eficiência e a plena satisfação do interesse público envolvido. 

 

4. Requisitos da contratação 

A presente contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, indispensáveis para 

assegurar a adequação técnica e a qualidade dos bens a serem adquiridos: 

 

a) Condições gerais dos veículos 

• Todos os veículos deverão ser novos, de primeiro uso, zero quilômetro, ano de fabricação/modelo 

vigente ou superior, sem uso anterior. 

• Deverão ser entregues emplacados, licenciados, com IPVA, seguro obrigatório (DPVAT, se vigente) 

e demais encargos quitados, prontos para circulação. 

• Entrega com manuais do proprietário e de manutenção, chave reserva e toda a documentação 

necessária à sua utilização. 

• Garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses ou superior, incluindo motor, transmissão, sistemas 

elétricos e eletrônicos, sem limite de quilometragem (ou conforme o fabricante). 

• Existência de rede autorizada de assistência técnica em localidade próxima ao Município, 

assegurando a manutenção preventiva e corretiva. 

  

b) Especificações mínimas das ambulâncias tipo A – simples remoção (02 unidades) 

• Veículos furgão ou similar, com motorização mínima de 1.0 flex ou superior, potência compatível 

com o transporte de pacientes e equipamentos. 

• Capacidade mínima para condutor + equipe de saúde + 01 paciente em maca + acompanhante. 

• Compartimento do paciente isolado da cabine do condutor, com ventilação adequada, iluminação 

interna e acabamento lavável, conforme normas da ANVISA. 

• Maca retrátil com rodízios, suporte para cilindro de oxigênio, banco lateral para acompanhante, 

armário ou compartimento para equipamentos, iluminação de emergência e revestimento lavável e de 

fácil higienização. 

• Sistema de sinalização óptico e acústico (giroflex e sirene) em conformidade com as normas do 

CONTRAN. 

• Certificação de atendimento às exigências da RDC nº 50/2002 da ANVISA e à Resolução 

CONTRAN nº 20/2014, ou normas posteriores. 



                                                                                     

 

c) Especificações mínimas do veículo utilitário de 07 lugares (01 unidade) 

• Veículo tipo van, minivan ou SUV de 07 lugares, motorização mínima 1.0 flex ou superior, direção 

assistida, freios ABS e airbags frontais. 

• Ar-condicionado com difusores dianteiros e traseiros. 

• Vidros e travas elétricas. 

• Cintos de segurança de 3 pontos para todos os ocupantes. 

• Capacidade de transporte de 07 (sete) passageiros adultos, com bancos ergonômicos e rebatíveis, 

visando conforto e versatilidade no uso. 

• Itens de segurança obrigatórios previstos pelo CONTRAN e demais normas vigentes. 

 

d) Requisitos de entrega e prazos 

• Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo 30 (trinta) dias, em perfeitas condições de uso. 

• O fornecedor deverá prestar assistência técnica durante o período de garantia, sem ônus para a 

Administração, substituindo peças e componentes defeituosos por peças originais. 

 

e) Requisitos administrativos complementares 

• A empresa deverá apresentar declaração de que os veículos são novos, de primeiro uso, originais 

de fábrica, sem qualquer modificação ou adaptação não autorizada. 

• Deverá ser emitida nota fiscal em nome do Fundo Municipal de Saúde, acompanhada de termo de 

garantia do fabricante. 

• Todos os encargos de transporte e entrega serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

 

5. Modelo de execução do objeto 

 

A execução do objeto consiste na aquisição, fornecimento e entrega de 02 (duas) ambulâncias tipo A 

– simples remoção e 01 (um) veículo utilitário de 07 lugares, em conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

 

a) Etapas de execução 

 

• Formalização da contratação – após a conclusão do certame e assinatura do contrato, a empresa 

contratada deverá apresentar cronograma de entrega, contendo os prazos e as condições para 

disponibilização dos veículos. 

 

• Fornecimento dos veículos – a contratada deverá providenciar a entrega dos veículos novos, de 

primeiro uso, zero quilômetro, no prazo estabelecido no contrato, devidamente emplacados, 



                                                                                     

 

licenciados e prontos para utilização imediata. 

 

• Inspeção técnica e recebimento provisório – a Administração, por meio da Secretaria Municipal 

de Saúde e do setor de patrimônio, realizará a vistoria dos veículos para verificar a conformidade com 

as especificações exigidas (itens de segurança, adaptação das ambulâncias, equipamentos 

obrigatórios e documentação). 

 

• Correções, se necessárias – constatada qualquer irregularidade, a contratada deverá providenciar 

as correções ou substituições no prazo máximo estabelecido pela Administração. 

 

• Recebimento definitivo – após a inspeção e homologação da conformidade técnica, será emitido 

o termo de recebimento definitivo, formalizando a aceitação dos veículos. 

 

 

b) Condições de execução 

• A contratada será responsável pelo transporte e entrega dos veículos até o local indicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, arcando integralmente com todos os custos logísticos. 

• A entrega deverá ocorrer em horário comercial, mediante agendamento prévio, e acompanhada de 

toda a documentação necessária (nota fiscal, manual do proprietário, termo de garantia, licenciamento, 

emplacamento, CRLV, chave reserva). 

• Durante o prazo de garantia, a contratada deverá garantir a assistência técnica e manutenção 

preventiva e corretiva, sem custos adicionais para a Administração, através da rede autorizada do 

fabricante. 

• Em caso de falhas ou defeitos apresentados durante a garantia, a contratada será responsável pela 

substituição imediata de peças, equipamentos ou do próprio veículo, quando necessário, de acordo 

com as condições estabelecidas em contrato. 

 

c) Resultado esperado 

• Com a execução deste contrato, espera-se disponibilizar veículos novos e plenamente adequados 

às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando: 

 

➢ Atendimento ágil e seguro em remoções e deslocamentos de pacientes; 

➢ Conforto e segurança no transporte de profissionais e usuários; 

➢ Redução de custos de manutenção em razão da aquisição de veículos novos com garantia de 

fábrica; 

➢ Maior eficiência logística na gestão da frota de saúde do Município. 

 



                                                                                     

 

6. Modelo de gestão do contrato 

 

A gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

por meio de servidor(es) formalmente designado(s) pela autoridade competente, em conformidade com 

o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que trata da gestão e fiscalização dos contratos administrativos. 

 

a) Designação de gestores e fiscais do contrato 

• Será nomeado um gestor do contrato, responsável pela supervisão global da execução contratual, 

incluindo acompanhamento dos prazos de entrega, recebimento provisório e definitivo, bem como 

comunicação oficial com a contratada. 

• Serão designados fiscais técnicos para inspecionar as condições dos veículos entregues, 

conferindo se estão em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência 

e no contrato. 

 

b) Procedimentos de fiscalização 

• A fiscalização abrangerá desde a conferência documental até a inspeção física dos veículos, 

contemplando: 

 

o Verificação da documentação de registro, emplacamento e licenciamento. 

o Conferência dos equipamentos obrigatórios e adaptações exigidas nas ambulâncias. 

o Avaliação do estado geral dos veículos no momento da entrega (zero quilômetro, sem uso prévio e 

em perfeitas condições de funcionamento). 

 

• Durante o período de garantia, o gestor acompanhará a execução das manutenções, reparos e 

eventuais substituições que se façam necessárias, garantindo o cumprimento das obrigações da 

contratada. 

 

c) Comunicação e registros 

• Todos os atos de fiscalização serão registrados em relatórios e pareceres técnicos, anexados ao 

processo administrativo, de modo a formar histórico da execução contratual. 

• Irregularidades ou descumprimentos serão comunicados formalmente à contratada, estabelecendo-

se prazo para saneamento. Persistindo a irregularidade, serão aplicadas as penalidades cabíveis 

previstas em lei e no contrato. 

 

d) Recebimento do objeto 

• O recebimento será realizado em duas etapas, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 



                                                                                     

 

o Recebimento provisório, após a entrega dos veículos, condicionado à verificação de sua 

conformidade técnica. 

o Recebimento definitivo, após a homologação da conformidade e aceitação pela Administração, 

caso não haja pendências. 

 

e) Responsabilidade do gestor 

• O gestor do contrato deverá atuar de forma a garantir a economicidade, eficiência e regularidade 

do processo, prevenindo falhas e assegurando que os veículos cumpram sua finalidade pública. 

 

7. Critérios de medição e de pagamento 

 

a) Medição do objeto 

• A medição será realizada de forma global, considerando a entrega integral do objeto contratado, ou 

seja, das 02 (duas) ambulâncias tipo A – simples remoção e do 01 (um) veículo utilitário de 07 lugares, 

devidamente emplacados, licenciados, equipados e em conformidade com todas as especificações 

técnicas exigidas neste Termo de Referência. 

• O recebimento será dividido em duas etapas: 

 

o Recebimento provisório: realizado no ato da entrega, mediante inspeção física e documental dos 

veículos, em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

o Recebimento definitivo: emitido após a verificação de que os veículos atendem plenamente às 

exigências do edital, contrato e legislação aplicável, sem pendências de regularização ou ajustes. 

 

b) Condições para pagamento 

• O pagamento somente será efetuado após a emissão do termo de recebimento definitivo do objeto, 

atestando a conformidade com as condições contratadas. 

• A contratada deverá emitir a nota fiscal eletrônica em nome do Fundo Municipal de Saúde, 

acompanhada de todos os documentos que comprovem a regularidade da entrega (manual do 

proprietário, termo de garantia, documento do veículo – CRLV, chave reserva, entre outros). 

• O pagamento será realizado, mediante ordem bancária em conta corrente indicada pela contratada, 

em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos veículos, contado a partir da aprovação da nota fiscal 

pelo setor competente. 

 

c) Retenção e penalidades 

• Caso haja inconformidade parcial ou total do objeto, a Administração poderá reter o pagamento até 

a regularização. 



                                                                                     

 

• Em caso de atraso injustificado na entrega ou descumprimento das condições contratuais, aplicar-

se-ão as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato, sem prejuízo da rescisão 

contratual, se cabível. 

 

d) Resultado esperado 

• A aplicação destes critérios assegura que os pagamentos somente ocorram após a verificação da 

entrega integral dos veículos, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente, 

segura e em consonância com o interesse público. 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

 

A seleção do fornecedor será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade 

com o art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar da aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo objeto possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no 

edital. 

 

a) Forma de julgamento 

• O critério de julgamento será o de menor preço por lote, assegurando a economicidade e a obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração. 

• A disputa será conduzida em sessão pública eletrônica, por meio da plataforma oficial adotada pelo 

Município, garantindo transparência, ampla publicidade e competitividade. 

 

b) Regras de participação 

• Poderão participar empresas do ramo pertinente ao objeto, regularmente constituídas e que 

atendam às condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica exigidas no edital. 

• Nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado tratamento 

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto à regularização fiscal 

tardia e ao direito de preferência em caso de empate ficto. 

 

c) Critérios de habilitação 

• Serão exigidos apenas os documentos estritamente necessários para comprovar a regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica, em conformidade com os arts. 62 a 69 da 

Lei nº 14.133/2021, observando-se o princípio da razoabilidade para não restringir a competitividade. 

• No tocante à qualificação técnica, poderá ser exigido: 

 

o Atestado de capacidade técnica ou autorização do fabricante que comprove a aptidão da empresa 



                                                                                     

 

para o fornecimento de veículos automotores novos. 

o Comprovação da existência de rede autorizada de assistência técnica acessível ao Município, 

garantindo suporte durante a vigência da garantia. 

 

d) Critérios de desempate 

• Em caso de empate entre propostas, aplicar-se-ão os critérios previstos no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021 (ordem de preferência legal), sem prejuízo do disposto na LC nº 123/2006 em favor das 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

e) Resultado esperado 

• A adoção do pregão eletrônico e do critério de menor preço por lote assegura maior competitividade, 

transparência e economicidade, permitindo que a Administração obtenha veículos de qualidade, dentro 

dos parâmetros técnicos exigidos e pelo menor preço ofertado. 

 

9. Estimativas do valor da contratação 

 

Em atendimento ao disposto no art. 23, inciso IV, e art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração elaborou a estimativa do valor da contratação com base em cotações de mercado 

realizadas junto a fornecedores especializados, de forma a assegurar a razoabilidade dos preços, a 

economicidade e a seleção da proposta mais vantajosa. 

 

a) Ambulâncias tipo A – simples remoção 

• Foram obtidas 03 (três) cotações junto a fornecedores regionais especializados no fornecimento de 

veículos de transporte sanitário. 

• O valor médio apurado foi de R$ 213.800,00 (duzentos e treze mil e oitocentos reais) por unidade. 

• Considerando a necessidade de aquisição de 02 (duas) ambulâncias, o valor estimado totaliza R$ 

427.600,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e seiscentos reais). 

 

b) Veículo utilitário de 07 lugares 

• Foram obtidas 03 (três) cotações em concessionárias localizadas na região, compatíveis com as 

especificações definidas neste Termo de Referência. 

• O valor médio encontrado foi de R$ 132.256,67 (cento e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e 

seis reais e sessenta e sete centavos) por unidade. 

• Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo, o valor estimado totaliza R$ 

132.256,67 (cento e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 



                                                                                     

 

c) Valor global da contratação 

• O valor estimado da presente contratação, considerando a aquisição de 02 ambulâncias e 01 

veículo de 07 lugares, corresponde ao montante de R$ 559.856,67 (quinhentos e cinquenta e nove 

mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

d) Parâmetros e metodologia 

• As cotações foram realizadas junto a fornecedores regionais e concessionárias autorizadas, em 

período recente, sendo consideradas válidas para aferição do preço de mercado. 

• O critério utilizado para apuração foi a média aritmética simples dos valores obtidos, conforme boas 

práticas de contratação pública e entendimento consolidado pelos Tribunais de Contas. 

• Os documentos comprobatórios das cotações realizadas encontram-se anexados a este processo 

administrativo, em conformidade com o art. 18, §1º, VI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

A estimativa de preços demonstra a adequação do valor orçado à realidade de mercado, servindo 

como parâmetro para a fase competitiva da licitação, garantindo segurança jurídica, economicidade e 

transparência. 

 

10. Adequação orçamentária 

 

A despesa está prevista no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde e será executada 

mediante dotação orçamentária específica, com a devida reserva de recursos conforme art. 150 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

A contratação está condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, sendo os 

empenhos realizados à medida da necessidade e da efetiva emissão das ordens de fornecimento. 

 

 

 

Jouanna Mourena Santos Lima 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 



                                                                                     

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 

 

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) vem OFERTAR, para fins de 

participação no processo licitatório em pauta, a seguinte proposta: 

 

 

ITEM 

 

QTDE 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1     

 

Validade da proposta: (mínimo 60 dias). (nº da Conta Bancária, da agência e banco) 

 

A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação e de 

que a sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

[E, SE FOR O CASO DE ME/EPP] Declara também de mesmo modo que se enquadra na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte e que, neste ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo este 

limite observado na presente licitação. 

 

 

.................(local), ........ de ........................................................................ de 2025. 

 

 

Nome do responsável 



                                                                                     

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) declara, sob as penas da lei, que: 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e que, em observância ao artigo 7º, XXXIII da Constituição, não submete a trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre os menores de dezoito e nem a qualquer trabalho os menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

 

.................(local), ........ de ........................................................................ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do responsável 



                                                                                     

 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE     

CÂNDIDO SALES/BAHIA E  A EMPRESA 

XXXXXXXXXX 

 

O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

13.857.123/0001-95, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Praça Moisés Félix dos 

Santos, 274, Centro, Cândido Sales/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito 

Municipal, Sr. Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de identidade nº 1013258436, emitida 

pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA 

na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro Centro, CEP: 45.157-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e figura neste ato como coparticipante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 12.244.652/0001-50, localizado na cidade de Cândido 

Sales/BA, na Rua Joana Angélica, nº 126, Casa, Usina, CEP: 45.157-000, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde, designada pelo decreto nº 011/2025, Jouanna Mourena Santos Lima, 

portadora da Cédula de identidade nº 07.922.829-14, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 829.843.445-53, residente e domiciliada em Cândido Sales/BA, na Rua Carnaúba, nº 14, Bairro 

Primavera, CEP: 45.157-000 neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa 

XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, adjudicatária 

vencedora do Pregão Eletrônico nº  027/2025, neste ato representada XXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominada apenas  CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal 

14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresas para aquisição de duas 

ambulâncias e um veículo de 07 lugares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, cujas características constam da proposta de preços apresentada na Planilha de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 027/2025, supracitado e adjudicado conforme parecer devidamente homologado 

e publicado no mural e no Diário Oficial, bem assim conforme abaixo descrito. 

 



                                                                                     

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 

 

2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial   atualizado do 

contrato, na forma do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2.2. Nenhum acréscimo ou supressão unilateral poderá ser realizado sem a devida motivação ou 

exceder o limite estabelecido nesta cláusula; 

 

2.2.1. Será admitida, caso necessário, a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que: sejam observados, pela nova pessoa jurídica, todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

2.2.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Fornecer os veículos objeto deste contrato novos, de primeiro uso, zero quilômetro, ano de 



                                                                                     

 

fabricação/modelo vigente ou superior, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 

devidamente emplacados, licenciados e com toda a documentação regularizada para imediata 

utilização. 

b) Entregar os veículos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em local previamente designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, arcando integralmente com os custos de transporte e logística. 

c) Garantir que os veículos atendam a todas as especificações técnicas exigidas no edital e no Termo 

de Referência, em especial às normas da ANVISA e do CONTRAN no caso das ambulâncias. 

d) Fornecer, no ato da entrega, toda a documentação pertinente, incluindo: nota fiscal eletrônica, 

certificado de registro e licenciamento do veículo (CRLV), manual do proprietário, termo de garantia de 

fábrica e chave reserva. 

e) Responsabilizar-se pela garantia mínima de fábrica (ou superior, se ofertada), incluindo revisões, 

reparos e substituição de peças defeituosas durante o período de vigência da garantia. 

f) Manter rede autorizada de assistência técnica acessível à localidade do Município, garantindo a 

execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva. 

g) Substituir, sem ônus para a Administração, qualquer veículo entregue que apresente defeito de 

fabricação ou que não esteja em conformidade com as especificações exigidas, no prazo determinado 

pela Contratante. 

h) Responder integralmente por quaisquer ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução do contrato, isentando a Administração de qualquer responsabilidade 

subsidiária. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (MUNICÍPIO/SECRETARIA DE SAÚDE) 

A Administração, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, obriga-se a: 

a) Fornecer à contratada todas as informações e condições necessárias para a execução do contrato, 

especialmente quanto ao local de entrega dos veículos. 

b) Proceder à fiscalização do contrato, por meio de gestor e fiscais designados, verificando a 

conformidade técnica dos veículos entregues, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Realizar o recebimento provisório e definitivo dos veículos, de acordo com o art. 140 da Lei nº 

14.133/2021, atestando sua conformidade com as especificações contratuais. 



                                                                                     

 

d) Efetuar o pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da aprovação da 

nota fiscal e da emissão do termo de recebimento definitivo, desde que comprovada a regularidade da 

entrega. 

e) Comunicar formalmente à contratada, no prazo adequado, eventuais irregularidades constatadas 

na execução do contrato, concedendo prazo razoável para correção. 

f) Aplicar, em caso de descumprimento contratual, as penalidades previstas em lei e no contrato, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

g) Garantir a disponibilização dos créditos orçamentários necessários para suportar as despesas 

decorrentes da presente contratação, em conformidade com o art. 150 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O preço total relativo ao fornecimento do objeto deste contrato, totaliza o valor de R$ 

XXXXXXXXXXXX, resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de 

Preços, objeto do Edital da Pregão Eletrônico Nº 027/2025, conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

1     

 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão fixos e irreajustáveis. Decorrido este período de vigência 

contratual, e no caso de prorrogação do contrato (na hipótese de haver saldo contratual ao final da 

vigência contratual), os valores poderão sofrer variação do índice IPCA (IBGE) dos últimos 12 (doze) 

meses. Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, o mesmo ficará 

condicionado ao estipulado, na normatização sobre a matéria, que venha a ser editada pelo Governo 

Federal  ou Estadual. 

 

Parágrafo Segundo – Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 

custos e despesas decorrentes de transportes/frete, combustíveis, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, manutenção de veículos e máquinas, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 

quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste 

instrumento. 

 

Parágrafo Terceiro – Os pagamentos devidos à empresa vencedora do certame serão efetuados 

através de Ordem Bancária ou crédito em conta corrente, em até 30 (trinta) dias  úteis do recebimento, 



                                                                                     

 

conferência e aceite do bem, de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao quantitativo especificamente recebido, 

atestada pelo Setor competente de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 

 

Parágrafo Quarto – Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 

documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 

estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 

atualização do valor contratual. 

 

Parágrafo Quinto - Os preços também poderão ser repactuados, excepcionalmente, na hipótese 

do artigo 124, d, da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora solicitará, por escrito, a repactuação dos preços, justificando 

a necessidade de alteração, hipótese que será analisada pela Contratante, por meio de sua assessoria 

jurídica, no prazo de 30 dias do protocolo do requerimento. 

 

Parágrafo Sétimo - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 

Lei n°. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA/FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. O contrato terá vigência até 31/12/2025. 

 

Parágrafo Primeiro   –   O   objeto   do   presente   contrato   deverá   ser   entregue   pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão 

da ordem de fornecimento pelo setor competente. 

 

Parágrafo Segundo - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Cândido Sales 

– Ba. 

 

Parágrafo Terceiro – O prazo para vigência do presente contrato, desde que constate-se a  existência 

de saldo contratual, observadas as normas da Lei 14.133/2021, em especial seu artigo 111, poderá 

ser prorrogado, a critério da administração, devendo-se ainda ser observada para esse fim, a 

manutenção dos direitos, obrigações e responsabilidades e será instrumentalizado por Termo Aditivo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107


                                                                                     

 

ou aditivo de Renovação, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade 

das exigências  com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE no prazo de até 03 (três) dias 

úteis. 

 

Parágrafo Primeiro – O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois    de 

adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo – A Administração Municipal rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposições 

de serviços/equipamentos em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da 14.133/93, a Contratada que: 

 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.4. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.7. cometer fraude fiscal; 

8.1.8 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

8.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 

 

8.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre  que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



                                                                                     

 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4 Multa: 

 

8.2.4.1. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.4.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



                                                                                     

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme   normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.11. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será́  descontada de eventual garantia 

do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada  –  quando  

exigida,  alé́m  da  perda  desta,  a  CONTRATADA  responderá́  pela  sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração  ou,  ainda,  se  for  o  caso,  cobrada  

judicialmente.  Acaso  nã̃o  tenha  sido  exigida  garantia, a  Administraçã̃o  se  reserva  o  direito  de  

descontar  diretamente  do  pagamento  devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

8.12. Ficam sujeitas às penalidades de suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade, 

as empresas ou profissionais que: 

 

8.12.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.12.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.12.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 



                                                                                     

 

ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

 

9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais 

e as previstas na Lei nº. 14.133/21. 

 

Parágrafo Único – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– COBRANÇA JUDICIAL 

 

10.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 

constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR 

 

11.1. Fica nomeado como Gestora deste Contrato a Secretaria Municipal de Saúde a Sra. Jouanna 

Mourena Santos Lima, CPF nº 829.843.445-53 e como Fiscal deste contrato o Sr. Michael Queiroz 

Santana – Coordenador de Transportes do Município, a quem caberá o acompanhamento e a 

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 117 da Lei Federal 

n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado  com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital. 

 

Parágrafo Segundo – O presente Contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank


                                                                                     

 

transferência. 

 

Parágrafo Terceiro – Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, 

desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

Parágrafo Quarto – O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 

paralisações na execução do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado 

ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita 

do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto – Após o 10º (décimo) dia de paralisação do objeto contratado, o CONTRATANTE, 

poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

 

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o 

CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total 

de atraso, respeitando o disposto na legislação em vigor. 

 

Parágrafo Sexto – O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do contrato e seus 

aditamentos, no Diário Oficial. 

 

Parágrafo Sétimo – O anexo I do edital faz parte integrante do presente instrumento, devendo ser 

respeitada toda a metodologia nele apresentado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– FORO 

 

As partes elegem o Foro da cidade de Cândido Sales - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cândido Sales/BA, XXXXXXXXXXXXXX 

 



                                                                                     

 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens                                                            XXXXXXXXXXXX 
Prefeito                                                                                               XXXXXXXXXXXXX 
Contratante                                                                                        Contratada 
 
 
 
 
Jouanna Mourena Santos Lima  
Secretária de Saúde                                                   
Fundo Municipal de Saúde                                          
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________            ____________________________________            
CPF:                                                                          CPF: 


